










 

DESPACHO ADMINISTRATIVO  Nº 44 /2018

 

Documento:  Análise de EIV de SANDERSON IMÓVEIS LTDA ME

Requerentes: IPPUL

Assunto:  Cumprimento de medida de EIV

 

Ao IPPUL

 

Informamos que o item 10 do Termo de Compromisso (EIV nº 11/2013), foi executado pelo
empreendedor.

 

 

Londrina, 16 de março de 2018.
 

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Laercio Voloch, Técnico(a) de
Gestão Pública, em 16/03/2018, às 13:33, conforme horário oficial de
Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto
Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.
Documento assinado eletronicamente por Hemerson Oliveira Pacheco,
Diretor(a) de Unidade, em 20/03/2018, às 10:52, conforme horário oficial
de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o
Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1016876 e o código CRC 437A0FC7.

Referência: Processo nº 84.000565/2017-61 SEI nº 1016876
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DESPACHO ADMINISTRATIVO  Nº 5506 /2018

 

Requerentes: IPPUL

Assunto:  Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS

 

Informamos que o PGRS da empresa Sanderson Imóveis LTDA foi protocolado na SEMA no dia
16/11/2017 sob o nº 82304 (SIP). Em 22/12/2017, após análise da documentação apresentada,
foi despachada no SIP a lista dos documentos ausentes e das correções a serem feitas. Até o
presente momento não houve manifestação por parte do requerente. Sendo assim, o PGRS
ainda permanece em aberto na SEMA.

Londrina, 16 de abril de 2018.
 

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Mariza Cleonice Pissinati,
Gestor(a) Territorial, em 16/04/2018, às 15:10, conforme horário oficial de
Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto
Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.
Documento assinado eletronicamente por Gerson Galdino, Técnico(a) de
Gestão Pública, em 16/04/2018, às 15:32, conforme horário oficial de
Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto
Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1073148 e o código CRC 65BB6F85.

Referência: Processo nº 84.000565/2017-61 SEI nº 1073148
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DESPACHO ADMINISTRATIVO  Nº 3748 /2018

 

 

 

Prezado Representante Legal

SANDERSON IMÓVEIS LTDA ME

Rua Mitomu Simamura, nº 416

CEP 86.083-030 -  Londrina/PR

 

Em atendimento ao Recurso apresentado pela empresa “SANDERSON IMÓVEIS LTDA ME”
(1586654), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 04.655.613/0001-18, temos as
seguintes considerações a prestar: 

Compulsando as razões apresentadas pelo Requerente, este Instituto formalizou Consulta Jurídica à
Procuradoria Geral do Município através do Processo Administrativo SEI 84.004503/2018-17, solicitando
parecer jurídico, a fim de subsidiar a decisão deste Instituto. Através de diligência, a PGM consultou a
Secretaria Municipal de Fazenda através da Cota 313 (1794868), obtendo a informação de que o alvará
de funcionamento da pessoa jurídica IRMÃOS MUFFATO (76.430.438/0064-55 - AV PRESIDENTE
EURICO GASPAR DUTRA, 55) foi expedido com base na Declaração de Quitação das
Obrigações 1796828 e 1796831, expedido aos 11/09/2014 pelo IPPUL, no qual atesta-se o cumprimento
de todas as obrigações, remanescendo para a pessoa jurídica IRMÃOS MUFFATO CIA LTDA o
cumprimento dos itens 10 e 21 do Termo de Compromisso. 

Considerando que o item 10. "Executar sinalização vertical e horizontal do entorno imediato do lote que
corresponde ao quadrilátero das Ruas João Guilherme, Francisca Hosken de Farias Castro, José da
Silva e Avenida Presidente Eurico Gaspar Dutra"  foi devidamente cumprido, conforme verificação da
CMTU (1016876)

Considerando que em atendimento ao item 21 do Termo de Compromisso "Deverá implantar e manter
Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS" tramita na Secretaria Municipal do Ambiente a
renovação do PGRS, através do processo nº. 73690/2017, em nome de IRMAOS MUFFATO,

Considerando que tal medida trata-se de obrigação legal para operação e funcionamento do
empreendimento, independentemente de sua previsão ou não no Termo de Compromisso, incidindo,
ainda que vencidas as disposições deste Termo de Compromisso.

 

DECIDO pela procedência do Recurso, eis que inexistem obrigações remanescentes pendentes em nome
da pessoa jurídica SANDERSON IMÓVEIS LTDA ME. Ademais, em se tratando de obrigações legal,
já de conhecimento da Secretaria Municipal do Ambiente através do Processo Administrativo
73690/2017, entendo que na hipótese de eventual inobservância o órgão ambiental deverá aplicar as
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penalidades previstas no Código Ambiental do Município e no Código de Posturas em face da pessoa
jurídica IRMAOS MUFFATO, eis que sob esta que incide tal obrigação. 

Intime-se o Requerente e na, oportunidade, a Diretoria Administrativa Financeiro para que proceda
a baixa da penalidade pecuniária, em virtude da procedência do pedido.

Na sequência, arquive-se. 

 

                                                                                                                    Londrina, 02 de Maio de
2019 

 

 

Roberto Alves Lima Junior

Diretor-Presidente

 

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Roberto Alves Lima Junior,
Diretor(a) Presidente, em 02/05/2019, às 17:17, conforme horário oficial de
Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto
Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2058702 e o código CRC 85BB53CA.

Referência: Processo nº 84.000565/2017-61 SEI nº 2058702
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